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Rede Socioassistencial Privada do SUAS à decisão do(a) Secretário(a) Nacional de
Assistência Social, devendo a respectiva portaria ser publicada no Diário Oficial da União
e comunicada eletronicamente à entidade.

Art. 9º Em caso de indeferimento do pedido de certificação, caberá recurso a
ser apresentado na Plataforma de Cidadania Digital no prazo de trinta dias, contados da
data de publicação da Portaria no Diário Oficial da União.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 10. Considerar-se-á o prazo de até 30 de abril de 2019 para fins de:
I - adoção exclusiva do processo eletrônico disciplinado nesta Portaria, sendo

permitida até esse prazo a tramitação concomitante de procedimentos por meio físico
relativos ao requerimento e recurso da certificação de entidades beneficentes de
assistência social, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social, via setor de
protocolo do Ministério ou enviados pelos Correios, nos termos do Título II da Portaria
nº 353, de 23 de dezembro de 2011; e

II - não aferição do requisito previsto no art. 19, II, da Lei nº 12.101, de 2009,
consistente em a entidade integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de
assistência social de que trata o inciso IX do art.19 da Lei º 8.742, de 7 e dezembro de
1993, no ano anterior ao requerimento.

Art. 11. Os processos relativos ao requerimento e renovação da certificação
de entidade beneficente de assistência social, no âmbito do MDS, instruídos fora da
Plataforma de Cidadania Digital até 30 de abril de 2019 observarão o disposto na Portaria
nº 353, de 2011.

Art. 12. Os procedimentos meramente operacionais de análise dos
requerimentos de que trata esta Portaria e o fluxo decisório serão objeto de manual
produzido pela Secretaria Nacional de Assistência Social, a ser divulgado na página oficial
do Ministério do Desenvolvimento Social.

Art. 13. Fica revogada a Portaria nº 353, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO BELTRAME

DECISÃO Nº 191, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 87 da Constituição Federal e o art. 34, §7º, do Decreto nº 5.209,
de 17 de setembro de 2004, em face do que consta no Processo NUP 71000.078963/2017-
13, pelos jurídicos fundamentos expostos no PARECER Nº 01224/2018/CONJUR-
MDS/CGU/AGU, decide:

NÃO CONHECER o recurso administrativo interposto por IRACEMA XAVIER DA
SILVA, NIS 162.01788.94-9, contra Notificação para devolução de recursos do Programa
Bolsa Família em parcela única, por intempestividade.

ALBERTO BELTRAME

DECISÃO Nº 192, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 87 da Constituição Federal e o art. 34, §7º, do Decreto nº 5.209,
de 17 de setembro de 2004, em face do que consta no Processo NUP 71000.067998/2017-
27, pelos jurídicos fundamentos expostos no PARECER Nº 01226/2018/CONJUR-
MDS/CGU/AGU, decide:

DEFERIR o recurso administrativo interposto por RONI SIMÃO, NIS 125.54290.83-
2, contra Notificação para devolução de recursos do Programa Bolsa Família em parcela
única, afastando a cobrança dos valores referidos no processo supra mencionado.

ALBERTO BELTRAME

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 672, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Atualiza a Política de Segurança da Informação e
Comunicações do Instituto Nacional do Seguro Social
- POSIC-INSS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 3.505, de 13 de junho de 2000;
Instrução Normativa GSI/PR nº 1, de 13 de junho de 2008; e
Norma Complementar nº 03/IN01/DSIC/GSIPR, de 30 de junho de 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017, e considerando a
necessidade de estabelecer diretrizes para proteção das informações geradas, processadas
e armazenadas no âmbito do INSS, resolve:

Art. 1º Fica instituída, nos termos do Anexo a esta Resolução, a Política de
Segurança da Informação e Comunicações do Instituto Nacional do Seguro Social - POSIC-
INSS.

Parágrafo único. A Política instituída no caput será publicada em Boletim de
Serviço.

Art. 2º Revoga-se a Resolução nº 323/PRES/INSS, de 22 de julho de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 140, de 23 de julho de 2003.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA

RESOLUÇÃO Nº 673, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui o Sistema Informatizado de Gestão
Arquivística de Documentos do Instituto Nacional
do Seguro Social - SIGAD-INSS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015;
Portaria Interministerial nº 2.320/MJ/MP, de 30 de dezembro de 2014;
Portaria Interministerial n° 2.321/MJ/MP, de 30 de dezembro de 2014;
Instrução Normativa GSI/PR nº 1, de 13 de junho de 2008;
Resolução nº 166/PRES/INSS, de 11 de novembro de 2011; e
Resolução nº 672/PRES/INSS, de 27 de dezembro de 2018.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017, e
considerando a:

a. implantação do projeto INSS digital; e
b. necessidade de atender aos requisitos definidos pela Resolução nº

166/PRES/INSS, de 11 de novembro de 2011, que instituiu o Processo Eletrônico no
âmbito do Instituto, resolve:

Art. 1° Fica definido o Sistema de Gestão Eletrônica de Documentos - e-Doc,
como Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de Documentos do Instituto
Nacional do Seguro Social - SIGAD-INSS.

Art. 2º Para o disposto nesta Resolução considera-se:
I - SIGAD-INSS: sistema informatizado na qual se aplica o conjunto de

procedimentos e operações técnicas que visam o controle do ciclo de vida documental,
desde a produção até a destinação final, seguindo os princípios da gestão arquivística
de documentos;

II - gestão arquivística de documentos: conjunto de procedimentos e
operações técnicas referentes à produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento de
documentos em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou
recolhimento para guarda permanente; e

III - metadados: dados estruturados e codificados que descrevem e
permitem acessar, gerenciar, compreender e/ou preservar outros dados ao longo do
tempo.

Art. 3º O Sistema e-Doc (SIGAD-INSS) deve propiciar a implementação do
uso do meio eletrônico para realização do processo administrativo no âmbito do INSS,
atendendo aos seguintes requisitos:

I - manter a relação orgânica entre os documentos;
II - garantir a confiabilidade, autenticidade e acessibilidade de longo prazo

dos documentos arquivísticos;
III - efetuar a classificação e organização dos documentos com base no

plano/código de classificação; e
IV - realizar registro e captura, bem como classificação, tramitação,

avaliação, destinação, recuperação da informação, acesso, segurança, armazenamento e
preservação dos documentos arquivísticos.

Art. 4º O SIGAD-INSS deve ser capaz de gerenciar documentos gerados em
papel, além do acervo físico já existente no Instituto, em substituição ao Sistema
Informatizado de Protocolo - SIPPS.

Art. 5º O Sistema deve prover suporte à produção, guarda, preservação e
recuperação dos documentos eletrônicos produzidos por sistema de soluções de
Gerenciamento Eletrônico de Documentos - GED, dentre as quais se destacam:

I - Gerenciador de Tarefas - GET: principal ferramenta sistêmica de suporte
ao Projeto INSS Digital;

II - Sistema Eletrônico de Informações - SEI: sistema informatizado de
controle e movimentação de processos administrativos eletrônicos, disponibilizado pelo
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

III - Sistema de Emissão de Autorização de Pagamento - APWeb: ferramenta
de modernização do sistema de pagamento de benefícios previdenciários em produção
no INSS.

Art. 6º O cronograma de implantação do e-Doc, bem como a gestão do
Sistema, será coordenado pela Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CG R LO G ,
com apoio técnico da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações
- CGTIC.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 100, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera dispositivos da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; e Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017, ,
resolve:

Art. 1º Fica alterada a Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio
de 2008, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 94, de 19 de maio de 2008,
Seção 1, págs. 102/104, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ............................................................................................
§ 1º Os benefícios referidos no caput, uma vez concedidos, permanecerão

bloqueados para a realização de operações relacionadas à consignação de valores
relativos a empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de
arrendamento mercantil até que haja autorização expressa para desbloqueio por parte
de seu titular ou representante legal.

§ 2º O desbloqueio referido no § 1º deste artigo somente poderá ser
autorizado após noventa dias contados a partir da Data de Despacho do Benefício - DDB,
por meio de serviço eletrônico com acesso autenticado, para tratamento das
autorizações emitidas em meio físico ou eletrônico.

§ 3º Fica expressamente vedado às instituições financeiras e sociedades de
arrendamento mercantil que mantenham Convênios e/ou Acordos de Cooperação Técnica
com o INSS, diretamente ou por meio de interposta pessoa, física ou jurídica, qualquer
atividade de marketing ativo, oferta comercial, proposta, publicidade direcionada a
beneficiário específico ou qualquer tipo de atividade tendente a convencer o beneficiário
do INSS a celebrar contratos de empréstimo pessoal e cartão de crédito, com pagamento
mediante consignação em benefício, antes do decurso de 180 (cento e oitenta) dias
contatos a partir da respectiva DDB.

§ 4º As atividades referidas no § 3º deste artigo, se realizadas no prazo de
vedação, serão consideradas assédio comercial, e serão punidas nos termos do Capítulo
XII, sem prejuízo de assim também serem consideradas outras práticas qualificadas como
abusivas pelos órgãos de defesa do consumidor.

§ 5º Quando houver transferência de benefício - TBM, por meio da Agência
da Previdência Social - APS ou instituição financeira pagadora, o benefício também ficará
bloqueado por sessenta dias a contar da data da transferência, mesmo decorridos os
prazos acima definidos.

§ 6º Para as transferências de benefício em bloco - TBB ou TBM, realizadas
pelas Agências da Previdência Social de Atendimento de Demandas Judiciais - APSADJ, o
bloqueio mencionado no § 5º deste artigo não será efetuado."

"Art. 2º .......................................................................................
I - autorização por meio eletrônico: rotina que permite confirmar a operação

realizada nas instituições financeiras, garantindo a integridade da informação,
titularidade, não repúdio, a partir de ferramentas eletrônicas;

...........................................................................................................
V - consignações obrigatórias: os descontos obrigatórios a serem feitos na

forma do art. 12;
VI - consignações voluntárias: as consignações autorizadas pelos beneficiários

na forma do art. 522 da Instrução Normativa nº 77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de 2015;
(NR)

................................................................................................................
XV - pré-autorização: autorização do beneficiário ou seu representante legal,

para disponibilização dos dados necessários à formalização da operação perante a
instituição financeira."

"Art. 3º ........................................................................................................
I - o empréstimo seja realizado com instituição financeira que tenha

celebrado Convênio e/ou Acordo com o INSS/Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - Dataprev, para esse fim; (NR)

....................................................................................................
IV - o representante legal (tutor ou curador) poderá autorizar o desconto no

respectivo benefício elegível de seu tutelado ou curatelado, na forma do caput, mediante
autorização judicial;

V - a revogação ou a destituição dos poderes ao representante legal não
atingem os atos praticados durante sua vigência, salvo decisão judicial dispondo o
contrário;

VI - no caso de operações realizadas pelo representante legal, caberá à
instituição financeira verificar a possível restrição prevista no inciso IV do caput, sob
pena de nulidade do contrato; e

VII - o representante convencional (procurador) não poderá autorizar os
descontos previstos no caput.

.....................................................................................................................
§ 7º A instituição financeira que receber uma solicitação do beneficiário para

cancelamento do cartão de crédito, deverá procedê-lo imediatamente, devendo enviar o
comando de exclusão da Reserva de Margem Consignável - RMC, à Dataprev, no prazo
máximo de cinco dias úteis da data da liquidação do saldo devedor. (NR)

§ 9º A pré-autorização de que trata o inciso XV do art. 2º é pré-requisito para
disponibilização das informações do beneficiário, necessárias à elaboração do contrato,
cujo instrumento deverá ser disponibilizado em canal eletrônico, contendo documento de
identificação do beneficiário e termo de autorização digitalizados.
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§ 10. Será dispensada a apresentação do termo de autorização digitalizado de
que trata o § 9º deste artigo quando produzido de forma eletrônica, caso em que deverá
ser enviado arquivo contendo os requisitos de segurança que garantam sua integridade
e não repúdio."

"Art. 6º A inobservância do disposto no art. 5º implicará total
responsabilidade da instituição financeira envolvida e, em caso de ilegalidade constatada
pelo INSS, a operação será considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de
exclusão da consignação."(NR)

"Art. 12. A identificação do limite de 35% (trinta e cinco por cento) de que
trata o § 1º do art. 3º dar-se-á após a dedução das seguintes consignações
obrigatórias:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;
II - pagamento de benefícios além do devido; (NR)
III - imposto de renda retido na fonte; e
IV - pensão alimentícia fixada por:
a)decisão judicial;
b)acordo homologado pela Defensoria Pública ou Ministério Público; ou
c)estabelecida em escritura pública nos casos em que legalmente admitida.
§ 1º Na hipótese de coexistência dos descontos previstos nos incisos do

caput, com consignações de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito ou
operações de arrendamento mercantil, prevalecerão os descontos previstos no caput.

.............................................................................................................................
§ 3º A eventual modificação no valor do benefício ou das margens de

consignações de que trata o § 1º do art. 3º, ou, ainda, dos descontos previstos nos
incisos do caput, poderá ensejar a reprogramação da retenção ou da consignação, desde
que repactuada entre a instituição financeira e o beneficiário, por sua manifestação
expressa, sem acréscimo de custos operacionais." (NR)

"Art. 15...........................................................................................
Parágrafo único. O valor previsto no inciso II do caput poderá ser atualizado

anualmente, a partir de 1º de janeiro de 2020, de acordo com a variação do Índice de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do ano anterior."

"Art. 18. ......................................................................................................
....................................................................................................................
III - esteja apta à troca de informações, conforme especificações técnicas

constantes do protocolo de integração estabelecido entre a Federação Brasileira de
Bancos -FEBRABAN, a Dataprev e o INSS." (NR)

"Art. 20. Para a efetivação da consignação/retenção/constituição de RMC nos
benefícios previdenciários, as instituições financeiras que firmarem convênio com o INSS
deverão encaminhar à Dataprev, até o segundo dia útil de cada mês, conforme
procedimentos previstos no protocolo de integração definido entre as partes, para
processamento no referido mês." (NR)

"Art. 21. A instituição financeira, ao realizar as operações de
consignação/retenção/constituição de RMC dos titulares de benefícios deverá, sem
prejuízo de outras informações legais exigidas (art. 52 do Código de Defesa do
Consumidor - CDC), observar a regulamentação expedida pelo Conselho Monetário
Nacional e pelo Banco Central do Brasil, em especial as disposições constantes da
Resolução nº 3.694, de 26 de março de 2009, e alterações posteriores, bem como dar
ciência prévia ao beneficiário, no mínimo, das seguintes informações:

................................................................................................................
V - soma total a pagar com o empréstimo pessoal ou o limite máximo

previsto para cartão de crédito; e" (NR)
"Art. 21-A Sem prejuízo das informações do art. 21, nas autorizações de

descontos decorrentes da celebração de contratos de Cartão de Crédito com Reserva de
Margem Consignável, o contrato firmado entre o beneficiário do INSS e a instituição
consignatária deverá, obrigatoriamente, nos termos da decisão homologatória de acordo
firmado na Ação Civil Pública nº 0106890-28.2015.4.01.3700, ser acompanhado de Termo
de Consentimento Esclarecido - TCE, que constará de página única, reservada
exclusivamente para tal documento, constituindo-se instrumento apartado de outros que
formalizem a contratação do Cartão de Crédito Consignado, e conterá,
necessariamente:

I - expressão "TERMO DE CONSENTIMENTO ESCLARECIDO DO CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO", inserida na parte superior do documento e com fonte em
tamanho quatorze;

II - abaixo da expressão referida no inciso I do caput, em fonte com tamanho
onze, o texto: "Em cumprimento à sentença judicial proferida nos autos da Ação Civil
Pública nº 106890-28.2015.4.01.3700, 3ª Vara Federal da Seção Judiciária de São
Luís/MA, proposta pela Defensoria Pública da União";

III - nome completo, CPF e número do beneficio do cliente;
IV - logomarca da instituição financeira;
V - imagem em tamanho real do cartão de crédito contratado, ainda que com

gravura meramente ilustrativa;
VI - necessariamente como última informação do documento, espaço para

preenchimento de local, data e assinatura do cliente;
VII - as seguintes inscrições, todas registradas em fonte com tamanho doze e

na ordem aqui apresentada:
a)"Contratei um Cartão de Crédito Consignado";
b)"Fui informado que a realização de saque mediante a utilização do meu

limite do Cartão de Crédito Consignado ensejará a incidência de encargos e que o valor
do saque, acrescido destes encargos, constará na minha próxima fatura do cartão";

c)"A diferença entre o valor pago mediante consignação (desconto realizado
diretamente na remuneração/beneficio) e o total da fatura poderá ser paga por meio da
minha fatura mensal, o que é recomendado pelo (nome da instituição financeira), já que,
caso a fatura não seja integralmente paga até a data de vencimento, incidirão encargos
sobre o valor devido, conforme previsto na fatura";

d)"Declaro ainda saber que existem outras modalidades de crédito, a exemplo
do empréstimo consignado, que possuem juros mensais em percentuais menores";

e)"Estou ciente de que a taxa de juros do cartão de crédito consignado é
inferior à taxa de juros do cartão de crédito convencional";

f)"Sendo utilizado o limite parcial ou total de meu cartão de crédito, para
saques ou compras, em uma única transação, o saldo devedor do cartão será liquidado
ao final de até (número de meses), contados a partir da data do primeiro desconto em
folha, desde que:

1. eu não realize outras transações de qualquer natureza, durante todo o
período de amortização projetado a partir da última utilização;

2. não ocorra a redução/perda da minha margem consignável de cartão;
3. os descontos através da consignação ocorram mensalmente, sem

interrupção até o total da dívida;
4. eu não realize qualquer pagamento espontâneo via fatura; e
5. não haja alteração da taxa dos juros remuneratórios";
g)"Para tirar dúvidas acerca do contrato ora firmado, inclusive sobre

informações presentes neste Termo de Consentimento, o cliente poderá entrar em
contato gratuitamente com o (nome da instituição financeira) através do Serviço de
Atendimento ao Consumidor - SAC (identificar número telefônico) e de sua Ouvidoria
(identificar número telefônico)"".

"Art. 23. Confirmado o efetivo registro da consignação pela Dataprev, a
instituição financeira obriga-se a liberar o valor contratado ao beneficiário no prazo
máximo de dois dias úteis, contados da confirmação:

.......................................................................................................
II - obrigatoriamente na conta bancária da empresa credenciada autorizada

pelo Ministério do Turismo, onde o beneficiário tenha adquirido o pacote turístico
"Viagem Mais - Melhor Idade", devendo incluir o código de identificação do programa na
rotina de averbação, conforme previsto no protocolo de integração; e

........................................................................................
§ 1º Em até cinco dias úteis, a instituição financeira deverá disponibilizar ao

beneficiário que solicitar a quitação antecipada do seu contrato o boleto para
pagamento, débito em conta ou transferência bancária, discriminando o valor total
antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da planilha
demonstrativa do cálculo do saldo devedor.

§ 2º As instituições financeiras, após confirmação da liquidação, terão o prazo
de até cinco dias úteis para envio à Dataprev da informação de exclusão da operação do
empréstimo pessoal ou cartão de crédito liquidado antecipadamente." (NR)

"Art. 25. ............................................................................................
§ 1º A instituição financeira deverá informar o nome do banco, da agência e

o número da conta corrente da empresa operadora credenciada, bem como incluir o
código de identificação do Programa no ato de averbação, conforme previsto no
protocolo de integração." (NR)

"Art. 30. A Dataprev, ao receber as informações para averbação de
empréstimo ou cartão de crédito, considerará como campos obrigatórios de informação,
além dos fixados no protocolo de integração, os seguintes: (NR)

......................................................................................................
VI - outras informações definidas em ato complementar pelo INSS e previstas

no termo de pré-autorização."
"Art. 40............................................................................................
§ 3º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização solicitados

pelo INSS se dará de forma automatizada, por meio de integração entre a Dataprev e as
instituições financeiras."

"Art. 43. O beneficiário ou representante legal, conforme inciso IV do art. 3º,
poderá, respeitado o disposto no § 2º do art. 1º, efetuar bloqueio ou desbloqueio do
benefício para averbações de empréstimos ou cartão de crédito, a qualquer tempo, por
meio de serviço eletrônico, mediante acesso autenticado, a ser disponibilizado pelas
instituições financeiras e sociedades de arredamento mercantil que mantenham
Convênios e/ou Acordos de Cooperação Técnica com o INSS. (NR)

............................................................................................................
§ 5º Os benefícios concedidos observarão o disposto no § 1º do art. 1º."
"Art. 44. A exclusão de empréstimo, RMC e parcelamento do cartão de

crédito poderá ser efetuada pela instituição financeira ou por meio de serviço eletrônico
com acesso autenticado.

§ 1º A APS excluirá o empréstimo por determinação:
I - judicial;
II - dos órgãos de controle; ou
III - da Dirben, por interesse do INSS, inclusive quando se mostrar inviável a

automação do procedimento.
§ 2º A reativação de uma operação de crédito somente poderá ser realizada

pela APS mantenedora.
§ 3º O restabelecimento do pagamento de benefício em que há previsão de

desconto de parcela de operação de crédito e que não houve desconto, observado o
limite legal, deverá contemplar o repasse dos valores não descontados à instituição
financeira." (NR)

"Art. 46. O beneficiário que, a qualquer momento, se sentir prejudicado por
operações irregulares ou inexistentes ou que identificar descumprimento do contrato por
parte da instituição financeira ou, ainda, de normas estabelecidas por esta IN, poderá
registrar sua reclamação na OGPS, como segue:" (NR)

"Art. 47. ...........................................................................
I - a OGPS classifica as reclamações por instituição financeira e envia, por

meio eletrônico, os respectivos registros à Dataprev, que suspenderá imediatamente os
descontos;

II - a Dataprev recepcionará os registros e aplicará fluxo automatizado para
tratamento das manifestações apresentadas, solicitará às instituições financeiras os
insumos necessários para avaliação, podendo, ainda, aplicar os tratamentos definidos
pelo INSS;

III - As instituições financeiras terão prazo de até dez dias úteis para envio
das informações citadas no inciso II do caput; (NR)

IV - a Dataprev, após recebimento das respostas encaminhadas pelas
instituições financeiras, verificará:

a) se a reclamação for improcedente, as informações e os documentos
apresentados pelas instituições financeiras, bem como outras informações relevantes,
serão incluídos no sistema da OGPS, que comunicará ao beneficiário; e

b) se a reclamação for procedente, será efetuada a exclusão dos descontos,
conforme definido no § 5º deste artigo.

§ 1º As instituições financeiras conveniadas deverão integrar seus canais de
atendimento à plataforma disponibilizada pela Dataprev, de modo que as interações
sejam realizadas de forma eletrônica.

...........................................................................................................................
§ 3º Caso a instituição financeira, no prazo previsto no inciso III do caput, não

apresente os documentos solicitados, não se manifeste ou o faça de forma não
conclusiva, deverão ser aplicadas as sanções previstas na alínea "a" do inciso II do art.
52.

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, a Dataprev efetuará a exclusão da
operação de crédito de forma automatizada.

§ 5º Caberá, exclusivamente à instituição financeira, a responsabilidade pela
devolução do valor consignado/retido indevidamente, no prazo máximo de dois dias úteis
da constatação da irregularidade, corrigido com base na variação da SELIC, desde a data
de vencimento da parcela referente ao desconto indevido em folha, até o dia útil
anterior ao da efetiva devolução, observada a forma disposta no art. 23, enviando
comprovante à Dataprev." (NR)

§ 6º A margem consignável ficará bloqueada enquanto estiver pendente de
decisão a reclamação de que trata este artigo.

"Art. 48. ...................................................................................................
I - enviar informação à Dataprev com vistas à exclusão da operação de

crédito considerada irregular; e
II - proceder ao ressarcimento dos valores descontados indevidamente ao

beneficiário, no prazo e na forma estabelecidos no § 5º do art. 47, encaminhando o
comprovante do depósito ou outro documento que comprove a quitação do valor à
Dataprev.

§ 1º A Dataprev incluirá as informações de exclusão e devolução dos valores
envolvidos no Sistema da OGPS, que comunicará o beneficiário." (NR)

"Art. 49. Quando o beneficiário não concordar com o resultado da resposta
comunicada nos termos da alínea "a", inciso IV, art. 47, deverá contestar junto às
instituições de proteção e defesa do consumidor." (NR)

"Art. 50. A Dataprev disponibilizará ao INSS relatório contendo as informações
das reclamações de que tratam os arts. 46 e 47, para as providências cabíveis, inclusive
para disponibilização ao Banco Central do Brasil - Bacen, quando necessário." (NR)

"Art. 52..............................................................................................
................................................................................................
III - suspensão do recebimento de novas consignações/retenções/RMC por 45

(quarenta e cinco) dias corridos, a contar da comunicação, quando for confirmada a
existência de ocorrência que contrarie o disposto no § 4º do art. 1º, inciso II do art. 3º e
inciso I do art. 15, independentemente dos procedimentos estabelecidos no art. 46; (NR)

..............................................................................................
§ 4º Considera-se prática lesiva ao beneficiário, para os fins previstos no

inciso I, "a" e "b" do caput, a conduta da instituição financeira que, violando preceito
normativo, cause dano, de qualquer espécie material ou moral ao beneficiário."

"Art. 52-A. As penalidades previstas neste capítulo serão aplicadas mediante
observância do devido processo legal, respeitados o contraditório e a ampla defesa, a ser
desenvolvido nas seguintes fases:

I - o processo de apuração por irregularidades nas operações de
consignações/retenção/RMC realizadas pelas instituições financeiras ou por correspondentes
bancários a seu serviço, na veiculação, na ausência de respostas ou na prestação de informações
falsas ou incorretas aos beneficiários será iniciado de ofício ou mediante requerimento de qualquer
interessado, pela Divisão de Consignações em Benefícios - DCONB, que deverá instruir o processo
com todos os elementos necessários à identificação da conduta alegadamente irregular;

II - a DCONB deverá notificar a instituição financeira ou sociedade de
arrendamento mercantil envolvida, mediante ofício em que conste expressamente a
descrição da conduta alegadamente irregular, bem como a previsão de possibilidade de
apresentação de defesa escrita, no prazo de dez dias, contatos a partir do recebimento
da notificação, que deverá ser certificada nos autos;
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III - caso a instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil
envolvida não apresente a defesa no prazo, deverá ser certificada nos autos tal
ocorrência;

IV - caso a instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil
envolvida apresente defesa, ela deverá ser motivadamente apreciada pela DCO N B ;

V - caso entenda necessário, de ofício ou mediante requerimento da
instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil envolvida, antes de
proferir seu relatório, a DCONB poderá requerer diligências adicionais para elucidação
dos fatos;

VI - esgotadas as providências previstas nos incisos I a V do caput, a DCONB
elaborará Nota Técnica nos autos e proporá à Coordenação-Geral de Gerenciamento do
Pagamento de Benefícios - CGGPB. o arquivamento ou a aplicação de penalidade
específica, dentre as previstas neste capítulo;

VII - a CGGPB decidirá nos autos, concordando com a Nota Técnica expedida
pela DCONB, ou dela discordando, motivadamente, caso em que poderá agravar a
sanção, abrandá-la ou absolver a instituição financeira ou sociedade de arrendamento
mercantil, ou mesmo propor novas diligências, a fim de complementar a instrução
processual, caso entenda que a Nota Técnica foi insuficiente para formular seu juízo;

VII - da decisão da CGGPB caberá recurso hierárquico, no prazo de dez dias,
contados da ciência da decisão, que será direcionado à autoridade que prolatou a
decisão, a qual, não a reconsiderando no prazo de cinco dias, deverá encaminhar os
autos à Dirben, para decisão no prazo de trinta dias, a partir do seu recebimento; e

IX - da decisão da Dirben caberá novo recurso hierárquico, no prazo de dez
dias, contados da ciência da decisão, direcionado à autoridade que prolatou a decisão,
a qual, não reconsiderando no prazo de cinco dias, deverá encaminhar os autos à
Presidência do INSS, no prazo de trinta dias a partir do seu recebimento.

§ 1º Os recursos hierárquicos previstos neste artigo não têm efeito
suspensivo, salvo se assim expressamente deferidos, de ofício ou mediante
requerimento, pela autoridade recorrida ou pela autoridade competente para decidir o
recurso, em casos de justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente
da execução, devidamente motivados.

§ 2º A DCONB manterá controle dos processos de apuração e
responsabilidade em curso ou já julgados para fins de avaliar eventual reincidência em
condutas irregulares, para fins de dosimetria da sanção a ser eventualmente
aplicada."

"Art. 53. ....................................................................................................
§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais a ele

acarretados pelas operações de crédito consignado contratadas.
§ 2º O custo operacional referido no § 1º do caput será fixado em ato

próprio do INSS, publicado anualmente, para fins de cobrança às instituições financeiras
e sociedades de arrendamento mercantil, a partir do exercício de 2019.

§ 3º O INSS poderá, mediante ato conjunto, delegar à Dataprev a
operacionalização da cobrança dos custos referidos neste artigo.

§ 4º O valor apurado deverá ser cobrado às instituições e sociedades de
arrendamento mercantil no ano da apuração, em doze parcelas mensais, calculadas
proporcionalmente ao quantitativo de contratos de empréstimos, financiamentos, cartões
de crédito e operações de arrendamento mercantil consignados, mediante retenção por
ocasião do repasse dos recursos referentes às consignações respectivas.

§ 5º Os custos específicos, relativos às operações de tecnologia da
informação, poderão ser cobrados diretamente pela Dataprev às instituições financeiras
e sociedades de arrendamento mercantil, na forma a ser definida pelo ato referido no
§ 2º deste artigo."

Art. 2º Revogam-se:
I - o art. 27, os §§ 1º, 2º e 4º do art. 43; o inciso III e §§ 1º a 3º do art.

46; as alíneas "a" e "b" do inciso III e o § 2º do art. 47; o § 3º do art. 48; o art. 51;
o parágrafo único do art. 53, todos da Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 2008;
e

II - a Instrução Normativa nº 94/PRES/INSS, de 1º de março de 2018,
publicada no DOU nº 42, de 2 de março de 2015, Seção 1, pág. 144.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor noventa dias após a data de
sua publicação.

EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA

PORTARIA CONJUNTA Nº 9, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a instituição, organização e o
funcionamento das Câmaras Técnicas de
Assessoramento no âmbito da Procuradoria Federal
Especializada junto ao INSS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e a
PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSS, no
uso de suas atribuições legais, e considerando a:

a. multiplicidade de temas específicos e de alta indagação que são submetidos
à apreciação da Procuradoria Federal Especializada, que necessitam de estudos
aprofundados para enfretamento;

b. dimensão e a complexidade das atribuições do Instituto Nacional do Seguro
Social, o que recomenda uma atenção diferenciada a temas qualificados como
relevantes;

c. necessidade de adaptação das minutas-padrão de editais de licitações e
contratos publicadas pela Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos
Administrativos da AGU às peculiaridades do INSS;

d. experiência exitosa do Grupo de Trabalho constituído pela Portaria PFE-GAB
nº 155, de 28 de junho de 2011 (GT-Minutas); e

e. necessidade permanente de aperfeiçoamento de teses jurídicas relacionadas
às atividades do INSS, sobretudo em matéria administrativa e de benefícios, , resolve:

Art. 1º Ficam constituídas as Câmaras Técnicas de Assessoramento - CAMTEC,
com natureza de Grupo de Trabalho - GT, no âmbito da PFE/INSS, visando à discussão de
questões jurídicas relevantes afetas à atividade de consultoria e assessoramento jurídicos
junto ao INSS, relacionadas aos seguintes temas:

I - Matéria Administrativa; e
II - Matéria de Benefícios.
§ 1º A CAMTEC em Matéria Administrativa constitui-se a partir da

transformação do GT constituído pela Portaria PFE-GAB nº 155, de 28 de junho de 2011
(GT-Minutas), assumindo suas competências atuais.

§ 2º Os atuais membros do GT referido no § 1º deste artigo permanecerão
como membros da CAMTEC em Matéria Administrativa até que sejam designados seus
novos membros, nos termos disciplinados nesta Portaria Conjunta.

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO E COMPETÊNCIA DAS CÂMARAS TÉCNICAS DE

A S S ES S O R A M E N T O
Art. 2º Compete às CAMTEC, no âmbito de suas áreas de atuação:
I - identificar questões jurídicas relevantes que são comuns às unidades da

PFE/INSS;
II - discutir as questões jurídicas identificadas nos termos do inciso anterior,

buscando solucioná-las e uniformizar o entendimento a ser seguido pelas unidades da
PFE/INSS;

III - estabelecer interlocução com os órgãos do INSS, para qualificar o exercício
de suas atribuições, referente às matérias de sua competência;

IV - sistematizar o conhecimento produzido, com vistas à uniformização e
difusão de entendimentos referenciais a serem observados pelas unidades da PFE/INSS,
mediante a produção de manifestações jurídicas, proposição de atos normativos, manuais
orientadores e atividades de capacitação;

V - elaborar modelos padronizados de documentos, em especial editais, termos
de referência, contratos administrativos, termos de convênio, acordos de cooperação
técnica, e instrumentos congêneres, a serem apresentados ao INSS para utilização quando
da instrução de processos a serem submetidos a consulta jurídica;

VI - apresentar parametrização de pareceres e orientações normativas nas
matérias de sua atribuição;

VII - realizar, de ofício ou mediante provocação, revisão ou atualização dos
documentos que vier a produzir;

VIII - submeter à consideração do Coordenador-Geral de Matéria Administrativa
ou do Coordenador-Geral de Matéria de Benefícios, conforme o caso, a conclusão dos seus
trabalhos, para posterior aprovação pelo Procurador-Chefe da PFE/INSS;

IX - estabelecer procedimentos e rotinas para a disciplina de suas atividades.
Parágrafo único. Os pronunciamentos jurídicos resultantes das atividades das

Câmaras Técnicas de Assessoramento, quando proferidos em tese, sem incluir o exame de
caso concreto, não eximirão o Procurador Federal oficiante no feito da responsabilidade de
verificar a sua adequação ao objeto específico do processo submetido à consulta, cabendo-
lhe estudar as adaptações pretendidas pelas áreas técnicas do INSS e propor eventuais
alterações que julgue necessárias para o caso concreto sob sua análise.

CAPÍTULO II
DAS CÂMARAS TÉCNICAS DE ASSESSORAMENTO E DE SUA COMPOSIÇÃO
Art. 3º As Câmaras Técnicas de Assessoramento serão compostas por quinze

membros, entre os Procuradores Federais em exercício em unidades da PFE/INSS, com
experiência em atividades de consultoria e assessoramento na matéria respectiva.

§ 1º Os membros das Câmaras Técnicas de Assessoramento e, dentre eles, seu
Coordenador, serão indicados pelo Procurador-Chefe da PFE/INSS, para o mandato de dois
anos, permitida a recondução.

§ 2º Cada CAMTEC contará, dentre os indicados, com pelo menos um
representante de cada Procuradoria Regional da PFE/INSS.

§ 3º A participação como membro ou Coordenador de CAMTEC terá natureza
prioritária, e dar-se-á sem prejuízo das atribuições ordinárias do Procurador Federal.

§ 4º Em casos excepcionais e devidamente justificados, o Coordenador da
CAMTEC poderá solicitar ao Procurador Regional ou Procurador-Chefe da PFE/INSS que
membro seja colocado à disposição exclusiva dos trabalhos da respectiva Câmara, pelo
período necessário à realização do trabalho.

§ 5º Os membros das CAMTEC terão prioridade na participação em cursos e
treinamentos ofertados pelo INSS, relativos à sua área temática, para fins de qualificação
e aperfeiçoamento de sua atuação, bem como poderão solicitar ao INSS a contratação de
cursos e treinamentos específicos, a fim de garantir a alta performance no exercício de
suas atribuições.

Art. 4º A CAMTEC em Matéria Administrativa é tecnicamente vinculada à
Coordenação-Geral de Matéria Administrativa.

Art. 5º A CAMTEC em Matéria de Benefícios é tecnicamente vinculada à
Coordenação-Geral de Matéria de Benefícios.

Art. 6º Outras Câmaras Técnicas podem ser instituídas, em caráter temporário
ou permanente, por ato do Procurador-Chefe da PFE/INSS.

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, o ato do Procurador-Chefe
definirá sua composição, a Coordenação-Geral a que será tecnicamente vinculada, o objeto
da atuação e o prazo para conclusão dos trabalhos.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO DAS CÂMARAS TÉCNICAS DE ASSESSORAMENTO
Art. 7º As CAMTEC organizarão e conduzirão suas atividades de forma a

possibilitar que, preferencialmente pelo SAPIENS, possam ser recebidas contribuições e
subsídios juridicamente fundamentados.

§ 1º Será oportunizado a todos os Procuradores Federais em exercício nas
unidades da PFE/INSS participar da identificação de questões jurídicas relevantes a serem
submetidas às CAMTEC.

§ 2º A contribuições recebidas com base neste artigo serão examinadas pelo
Coordenador da respectiva Câmara, o qual examinará sua admissibilidade e atribuirá,
conforme o caso, grau de prioridade para análise, para fins de programação de suas
atividades.

Art. 8º As atividades das CAMTEC observarão os seguintes procedimentos:
I - as reuniões serão realizadas com quórum de pelo menos 50% (cinquenta por

cento) de seus membros;
II - observância da periodicidade semestral para reuniões ordinárias presenciais

e, sempre que necessário, quando convocadas pelo Coordenador da Câmara Técnicas de
Assessoramento, reuniões extraordinárias, presenciais ou virtuais;

III - as deliberações serão tomadas por voto da maioria dos membros presentes
à reunião, sem necessidade de segunda convocação;

IV - assegurado o quórum mínimo para votação, eventual empate estabelecido
entre os votantes lhes facultará adiar a deliberação, até que em outra sessão sejam
computados votos de ausentes suficientes ao desempate;

V - a comunicação de atos e demais expedientes necessários ao funcionamento
das CAMTEC será realizada preferencialmente por meio eletrônico;

VI - os entendimentos firmados serão consignados em ata da respectiva
reunião, cuja elaboração ficará a cargo de membro efetivo que, em cada ocasião, seja
designado pelo respectivo Coordenador;

Parágrafo único. Quando convocados para reuniões presenciais das CAMTEC, os
membros ficarão excluídos da distribuição de tarefas durante o tempo em que estiverem
participando das reuniões.

Art. 9º Compete ao Coordenador de CAMTEC:
I - distribuir as atividades e tarefas entre seus membros;
II - compartilhar o resultado das deliberações entre todos os membros e

submetê-los ao Coordenador-Geral de Matéria Administrativa ou Coordenador-Geral de
Matéria de Benefícios as manifestações jurídicas e propostas de orientações normativas
elaboradas e aprovadas na respectiva Câmara;

III - receber as contribuições e subsídios previstas no art. 7º;
IV - incluir em pauta os assuntos a serem deliberados;
V - alterar monocraticamente, em caráter excepcional, e ad referendum da

Câmara Técnica de Assessoramento, os modelos padronizados por ela produzidos, a fim de
adaptá-los a situações urgentes decorrentes de alterações normativas ou manifestações
jurídicas revisoras, com imediata comunicação eletrônica das alterações aos demais
membros, para deliberação na sessão subsequente;

VI - solicitar subsídios aos órgãos do INSS, em nome da Câmara Técnica de
Assessoramento, para qualificar seus pronunciamentos;

VII - convidar agentes do INSS para participarem de reuniões, com vistas a
subsidiar o debate em assuntos postos em discussão;

VIII - assegurar que a página da Câmara Técnica de Assessoramento no sítio
virtual da PFE/INSS esteja sempre atualizada;

IX - designar, dentre os demais membros da CAMTEC, seu substituto, a quem
caberá conduzirá os trabalhos sob sua responsabilidade nos casos de ausências,
afastamentos ou impedimentos legais; e

X - promover os demais encaminhamentos necessários ao cumprimento das
disposições desta Portaria Conjunta.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 10. Uma vez aprovados pelo Procurador-Chefe da PFE/INSS, os

pronunciamentos das CAMTEC deverão ser encaminhados, para ciência, às Procuradorias
Regionais e Seccionais da PFE/INSS, à Direção Central do INSS e às Chefias junto às
Gerências Executivas e Superintendências Regionais, para observância de suas
conclusões.

Parágrafo único. Eventual divergência de entendimentos poderá ser
fundamentadamente encaminhada à Câmara Técnica, nos termos do art. 7º, para eventual
reapreciação da matéria.

Art. 11. O Coordenador de CAMTEC poderá expedir orientações
complementares para a efetivação das disposições previstas nesta Portaria Conjunta.

Art. 12. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA
Presidente do Instituto

MARCIA ELIZA DE SOUZA
Procuradora-Chefe da Procuradoria Federal Especializada

junto ao INSS


